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03 DE MARÇO DE 2015 

 
DELIBERAÇÕES DA REUNIÃO DE CÂMARA 

 
 

------PRIMEIRO: Discussão e aprovação da Acta nº 04, correspondente à reunião 
ordinária realizada no dia 17 de Fevereiro de 2015.------------------------------------ 

------Lida que foi em voz alta, analisado o seu conteúdo e produzidos os 
esclarecimentos necessários, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar 
a Acta nº 04, correspondente à reunião ordinária realizada no dia 17 de Fevereiro 
de 2015.------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

------PRIMEIRO: Teatro Alves Coelho.---------------------------------------------------------  

------No âmbito do assunto Teatro Alves Coelho, a Câmara Municipal de Arganil, 
reunida em sessão ordinária do dia 3 de Março de 2015, entendeu:---------------------  

------1 – Reiterar a sua firme vontade, determinação e empenho na requalificação do 
Teatro Alves coelho, cujas obras deverão ser executadas até ao final de Outubro de 
2017;-----------------------------------------------------------------------------------------  
------2 – Apelar a uma rápida clarificação da Santa Casa da Misericórdia de Arganil 
relativa ao direito de superfície do edifício, tendo presente a impossibilidade de 
candidatura ao QREN, assumindo a Câmara Municipal o compromisso de avançar com 
as intervenções, independentemente da eventual comparticipação comunitária;--------  
------3 – Recordar que, no âmbito do novo ciclo de fundos europeus Portugal 2020, 
não se vislumbra, nesta data, outra possibilidade de financiamento para a 
requalificação do Teatro Alves Coelho, que não uma candidatura que tenha a Câmara 
Municipal como promotor;-------------------------------------------------------------------  
------4 – Incumbir o Senhor Presidente da Câmara Municipal de realizar todas as 
diligências, junto do Senhor Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Arganil, no 
sentido de encontrarem uma solução de compromisso, que permita a requalificação, 
em tempo útil, do Teatro Alves Coelho.-----------------------------------------------------  
------Em suma, a Câmara Municipal reafirma que este caminho é o que melhor serve 
os interesses do concelho e apela ao melhor empenhamento de todos na 
concretização deste desiderato.”------------------------------------------------------------ 

------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta conjunta 
das bancadas do PSD e do PS, supra referida, relativamente ao Teatro Alves Coelho.-- 

------Mais se deliberou, por unanimidade, aprovar a presente deliberação em minuta, 
no final da reunião, nos termos do número três do quinquagésimo sétimo artigo da lei 
nº setenta e cinco/dois mil e treze de doze de Setembro.--------------------------------- 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

M U N I C Í P I O  D E  A R G A N I L  
CÂMARA MUNICIPAL  

 

 
 

2

------SEGUNDO: Concurso público para a utilização e exploração do bar de 
apoio à Praia Fluvial da Cascalheira – Secarias. Procedimentos inerentes à 

abertura de procedimento concursal.--------------------------------------------------------------  

------Analisado que foi o processo de concurso bem como as propostas apresentadas, 
a Câmara Municipal deliberou o seguinte:--------------------------------------------------- 
------a) Aprovar o anúncio de abertura de concurso, e peças do procedimento, com as 
alterações propostas;------------------------------------------------------------------------- 
------b) Composição do Júri: Presidente: Dr.ª Ângela Ferreira, Vogais: Dr.ª Raquel 
Tavares e Dr.ª Sara Rodrigues; Suplentes: Dr.ª Ivone Alexandre e Dr.ª Paula Duarte.-- 

------Mais se deliberou, por unanimidade, aprovar a presente deliberação em minuta, 
no final da reunião, nos termos do número três do quinquagésimo sétimo artigo da lei 
nº setenta e cinco/ dois mil e treze de doze de Setembro.-------------------------------- 
 
 
------PRIMEIRO: De António Oliveira Fernandes, residente em Barreiros, 
freguesia de Sarzedo a requerer licença especial para conclusão de obras em 
Gândara-Chã, Sarzedo.---------------------------------------------------------------------- 

------Analisado o processo em apreço e considerando o conteúdo da informação 
supra, deliberou-se, por unanimidade, emitir a respetiva licença, dado que não se 
mostra aconselhável a demolição da obra, por razões urbanísticas e económicas. À 
DGU para operacionalização.---------------------------------------------------------------- 

------Mais se deliberou, por unanimidade, aprovar a presente deliberação em minuta, 
no final da reunião, nos termos do número três do quinquagésimo sétimo artigo da lei 
nº setenta e cinco/dois mil e treze de doze de Setembro.--------------------------------- 

 

 


